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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 049/89. 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

- , 
DISPOE SOBRE CONCEDE Af~ONO DE NATAL E DA OUTRAS 

PROV IDtNC IAS • 
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APRESENTADO EM SESSÃO DE 26 DE DEZEMBRO OE 1982. 
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APROVADO EM SESSÃO DE 2z DE DEZEMBRO OE 1989. 

SALA DAS SESSÕES EM 2Z DE DEZEMBRO DE 19S9. 

~~ .-......_~ 

/~\ \\t CONc~ 
.. / ~ •. ~~~ t -~ 

[ 4--" -..;;;. 
; ..,..;: 
; 
~ ..:;t.. 

' ~ if . -

\~b ·~ ~ ~ 
E. E. SANTO $ /,8 

~~ • ~ - ~ ~ 



~- ~CMtú:ift,aJ ~ Yff~eiçM. ~ <{6riidefo, 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI NQ 49/89 

Concede abono de natal e dá outras providên 

cias. 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE

LO, Estado do EspÍrito Santo, FAÇO SABER, 

que a câmara Municipal aprovou e eü saneio 

no a seguinte LEI= 

Art. 12 - Concede-se abcno de nELtal: 
, 

I - Aos servidores que prestam serviços atraves de 

contrato por tempo determinado, excluidos aqueles 

ferer..tes ao tra.P-sporte de alunos; 

re 

II - Aos servidores que ·não possuem contrato por · terr'i 

po determina.do, recebendo mensalme:nte através de reci 

bo. 

Art. 2º - O abono de natal terá como base .ãe cálculo os venci' 

mentas a que farão jus os ber.eficiados no mês de de 

zemtro, e será estipulado na razãó de 1/12 por mês 1 

trabalhado, ou· fração igual ou superior a 15 (quinze) 

dias • 

. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor nc:. data de sua publicação, re. 

vogadas as disposiç;es em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do CaE.te

lo, aos cinco dias do mês de dezembro do ar.o de mil 

novecentos e oitenta e nove. 

\' .... ~ .:..-e,,__ 
José Gotardo Spctdetto 

Prefeito Municipal 

"-~~~~~__,.~~~--.,..~~~~~~~-

A v. José GE'ilo. 426 CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 
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Estado do Bspitito Santo 

MENSAGEM AÓ PROJETO DE LEI NQ 49/89 

Sr. Presidente; 

Srs. Vereadores: 

As festas· de fina.l de ano se· aproximELm, e cem e 

las iremos renovar esperanças, ansiando medidas modificadoras e 

direcionadoras de nossas vidas. Queremos propiciar a -todos aqu~ 

les que prestam serviços a municipalidade, um na.tal um pouco ma 

is alegre, pc:.ra que venham a iniciar o novo ano com- mELis dispo 

siçao. 

A situação de nos:::o.s· servidores está praticamente 

regularizada com relação ao abone. de ne.tal, também denominado ' 

de 13Q salário. Entretanto existe uma pequena pE,rcela que não ' 

faz jus a este beneficio, que através do presente pro-jeto; soli 

citamos aos nobres vereadores, autorização para concedê-lo. 

Os beneficiados serão todcs aqueles que estão a 

prestar serviços, através de contrato por tempo deterrr_inado ou 

por simples recibo, e tem a limitação de ser restrito ao exer-

cicio de 1989, não se estendendo aos anos seguintes. 

Portanto, senhores vereadores, -aguarde:mos definj-

-çao do presente pa.ra que possamos fazer um pouco méLis feliz o 

natal de muitas fa~ilias. 

Sem mais, enviamos nossa estimfa e consideração-;-

atenciosamente 

lf-,. 

\ . 
\ \ \ '---5---~ 

José 'Efutardo Spadetto 

Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 42ó - CBP 29.370 FONE (027) 547 ~1101- Conceição do Castelo BS 
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

\ ASSUNTO: PROJETO DE LEl N º 4 9/8 9. 

INTERESSADO: PREFEITURA :MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da câ.:m.ara muni

cipal de Conceição do Castelo-Es~, após examinar devidamente 9 

o projeto de lei nº 49/89P que dispõe sobre CONCEDE ABONO DE 

NATAL E DÁ OUTRAS PROVID:fiNCIAS, projeto este de autoria do 

Exn;to. Sr. chefe do poder executivo municipal,~esolve dar seu 

(~: PARECER FAVORÁVEL à ~provação do referido projeto de lei?CO!!, 

f'orme redigidÓ-, 

SALA DAS SESSÕES, ElW 26 DE DEZEMBRO DE 198911 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

' l 
j 

PARECER 

COl~ISSÃO DE FINANÇAS E ORÇM~ENTO 

ASSUNTO:· PROJETO DE LEI Nº 49/89., 

INTERESSADO: PREFEITURA Tu'.ITJNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

A 001USSÃ0 DE FINANÇAS E ORÇ.Al.'.IENTO da câmara 

Mup.icipal de Conceição do Castelo~Es., ap6s exaIJrinar devida

mente o projeto de lei n2 49/89, que dispõe sobre CONCEDE A~ 

BONO DE NATAL E DÁ OUTRAS PROVID~TOIAS, projeto este.de au~ 

toria do ,:&ano, Sr" chefe. do poder executivo municipal, reso1_ 

ve dg«~ seu PARECER FAVORÁVEL à aprovação do referido projeto 

de lei, confol"Ille redigido. 

SALA DAS SESSÕES? EiYI 26 DE DEZEMBRO DE 1989. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
' 

Câmara Mu-nicipal de Conceição do Castelo 

Cl11r1 Municipal de Cnceiçil H Cllllll 
E. E. SANTO 

Se -o - ./,:1ti.J Jl ___ t_ .!J 

Clm · MuniclJll u C11ceiçia ú Cllli1 
E. E. SANTO 

!privado em J).._IJ.d[_ discussiu por 

() 
_J)._/::d_J.2._ÀJ,.l"/.::/..l:~.tt. . .b./I __ _ 

X.: .. ~~=~-~~~~~·-1-9 .. _i_.~ 
lltlllEri-NT• 


